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RESOLUÇÃO Nº. 334, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, em

sua Centésima Octogésima Nona Reunião Ordinária, realizada no dia 18

fevereiro de 2020, no uso de suas competências regimentais e atribuições

conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142,

de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei Municipal Nº 2.159 de 20 de fevereiro

de 2009, bem comoprerrogativas regimentais, e

Considerando o artigo 196 da Constituição Federal, determina a

saúde, direito de todos e dever do Estado, seja garantida mediante políticas

am que visem à redução dosriscos à saúde e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde;

Considerando a necessidade de disciplinar o fluxo das demandas

sobre controle social do SUS que chegam ao Conselho Municipal de Saúde.

RESOLVE:

1) Aprovar o Ad Referendum Nº 11/2020 — Movimentação Financeira do

Primeiro Quadrimestre da Secretaria Municipal de Saúde;

2) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário;

3) O conteúdo desta Resolução, na na está disponibilizado no

endereço eletrônico: www.domingosmartins.es,go L

  

EDUARDO ALEXANDRE WERNERSBACH DEPS
Presidente do Conselho Municipal dê Saúde de Domingos Martins

Homologo a Resolução Nº 334/2020 do Conselho Municipal de Saúde, nos

termos do 8 2º do Art. 1º da Lei Federal nº 8142/90, do Art. 9º da Lei Municipal

nº 2.159, de 20 de fevereiro de2009.,

DE SOUZA
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RESOLUÇÃONº. 348, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
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O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, em

sua Centésima Octogésima Nona Reunião Ordinária, realizada no dia 29 de

setembro de 2020, no uso de suas competências regimentais e atribuições

conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142,

de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei Municipal Nº 2.159 de 20 de fevereiro

de 2009, bem comho prerrogativas regimentais, e

Considerando o artigo 196 da Constituição Federal, determina a

saúde, direito de todos e dever do Estado, sejagarantida mediante políticas

que visem à redução dosriscos à saúde e ao acesso universal e igualitário as

= ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde;

Considerando a necessidade de disciplinar o fluxo das demandas

sobre controle social do SUS que chegam ao Conselho Municipal de Saúde;

RESOLVE:

1) Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de

Saúde de Domingos Martins, referente ao Segundo Quadrimestre de 2020

correspondentes ao período de 01/05/20 à 31/08/20, com base no Parecer

Nº 168/2020 da Comissão de Acompanhamento do Orçamento, Contratos e

Convênios - CAOCC;

2) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário;

3) O conteúdo desta Resolução, na integra, está disponibilizado no

endereço eletrônico: wwnw.domingosmartins(e8.gov.br

 

  

EDUARDO ALEXANDRE WERNERSBACH DEPS

Presidente do Conselho Mupicipal de Saúde de Domingos Martins

Homologo a Resolução Nº 348/2020 do Conselho Municipal de Saúde, nos

termos do 8 2º do Art. 1º da Lei Federal nº 8142/90, do Art. 9º da Lei Municipal

nº 2.159, de 20 de fevereiro de 209
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RESOLUÇÃONº. 008, DE 23 DE FEVEREIRODE2021
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O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, em

sua Centésima Nonagésima Quinta Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de

Fevereiro de 2021, no uso de suas competências regimentais e atribuições

conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142,

de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei Municipal Nº 2.159 de 20 de fevereiro

de 2009, bem como prerrogativas regimentais, e

Considerando o artigo 196 da Cofistituição Federal, determina a

saúde, direito de todos e dever do Estado, seja garantida mediante políticas

que visem à redução dosriscos à saúde e ao acesso universal e igualitário às

A ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde;

Considerando a necessidade de disciplinar o fluxo das demandas

sobre controle social do SUS que chegam ao Conselho Municipal de Saúde;

RESOLVE:

1) Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de

Saúde de Domingos Martins, referente ao Terceiro Quadrimestre de 2020

correspondentes ao período de 01/09/20 à 31/12/20, com base no Parecer

Nº 186/2021 da Comissão de Acompanhamento do Orçamento, Contratos e

Convênios - CAOCC;

2) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário;

3) O conteúdo desta Resolução, na integra, está disponibilizado no

endereço eletrônico: www.domingosmartins-eS/gov.br

  
   

  

RE WERNERSBACH DEPS

unicipal de Saúde de Domingos Martins
EDUARDO ALEX

Presidente do Conselho

Homologo a Resolução Nº 008/2021 do Conselho Municipal de Saúde, nos

termos do $ 2º do Art. 1º da Lei Federal nº 8142/90, do Art. 9º da Lei Municipal

nº 2.159, de 20 de fevereiro de 2009.

sULE MABIA CARDOZO
Secretária Municipal de Saúde de Domingos Martins
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